
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 028/2023 CELEBRADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ E A EMPRESA MS S DE ALMEIDA - ME 

I - CONTRATANTES: "MUNICÍPIO DE NAVIRAÍ, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
Avenida  Weimar  Gonçalves Torres, 862, inscrita no CGC/MF sob o n.° 03.155.934/0001-90 nesse ato 
representado pela Sra. Tatiane Maria da Silva More h, Gerente de Educação e Cultura e Ordenadora de 
Despesas conforme Decreto n°. 006/2021, brasileira, portadora do CPF/MF n°. 031.188.769-48 e Cédula de 
Identidade RG n° 173691911 SSP/MS, Avenida Fátima do Sul, n° 1.346 — Bairro: Portinari, e a empresa MS S 
DE ALMEIDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida a Rua  Antares  n° 587 — Sol Nascente, 
Naviraí — MS, inscrita no CNPJ/MF n° 20.040.030/0001-39, representada pelo Sr. Rogério Ferreira de Almeida, 
já qualificado nos autos, ajustam o presente Termo, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas. 

II — FUNDAMENTO LEGAL: O presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Artigo 65, inciso II, alínea "d" 
da Lei n°. 8.666/93 e alterações correlatas e justificativas.  

III  — DA AUTORIZACA-  0: 0 presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da solicitação da empresa e 
análise da procuradoria adjunta do municipio, justificada em fato superveniente, sendo que este termo passa a 
fazer parte integrante e complementar do Contrato original, como se nela estivesse contido — Processo Licitatório  
le.  124/2022 — Pregão Presencial n°. 057/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo de alteração, a alteração da Cláusula Quarta — Do Valor, 
conforme solicitação da empresa contratada e Parecer Jurídico passando a ter seguinte redação: 

"CLÁUSULA QUARTA —DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO" 

4.1 — Fica alterado os valores dos itens abaixo mencionados, correspondente ao reequilíbrio econômico-
financeiro solicitado pela contratada, de acordo  coin  o valor apurado no Parecer Jurídico anexo. 

Item  Cod.  Descriçai do Item Marca Unid Qte VI. 
Unitário 

Valor 
Reajustado 

Diferença Valor Total 

22 8031 

MILHO 	VERDE 	EM 
CONSERVA/ LATA COM 
200 G.( A EMBALAGEM 
DEVERÁ SER INTACTA . 
COM GRAOS INTEGROS, 
COM COR, SABOR, ODOR 
E 	 ASPECTOS 
CARACTERISTICOS) 

só 
FRUT  

A  

UN  2.000,00 3,1500 3,52 0,37 740,00 

57 35430 

MARGARINA 	VEGETAL, 
CREMOSA 	COM 	SAL. 
COM LIPÍDEOS. LIVRE DE 
HIDROGENADOS. 
COMPOSTA POR:  OLEOS  
VEGETAIS, AGUA, LEITE 
EM 	Pb 	DESNATADO, 
VITAMINA A, 	AROMA 
IDÊNTICO AO NATURAL. 
CORANTES: 	URUCUM, 
BETA 	CAROTENO 	E 
CORCUMA. EMBALAGEM 
DE 500 GRAMAS 

DORIA 
NA 

PT 3.000,00 8,2400 8,41 0,17 510,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO 

2.1 - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual. 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais 
foram lidas e assinadas pelas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

TAT1ANE MA 	IL  VA MORO(' 
Gerente de Educ.  Cult.  e  Ord.  de Despesas 
Conf. Decreto n°006/2021 
Contratante 

Testemunhas: 

64u kA \1 M  
SHEILA SHEILA GALL4Z I  FERREIRA  E MEIRA 

CPF 004.782.311-99 

Navirai (MS), 17 de ,e-v reiro de 2023. 

ROGE'kI 	 DE ALMEIDA 
CPF: 824.171.561-72 

Contratada 

SUELI IDE FREITAS PEREIRA 
CPF 489.052.401-00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 028/2023 CELEBRADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE 
NAVIRAÍ E A EMPRESA MS S DE ALMEIDA - ME 

I - CONTRATANTES: 'MUNICÍPIO DE NA VIRAI, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede a 
Avenida  Weimar  Gonçalves Torres, 862, inscrita no CGC/MF sob o n.° 03.155.934/0001-90 nesse ato 
representado pela Sra. Tatiane Maria da Silva Morch, Gerente de Educação e Cultura e Ordenadora de 
Despesas conforme Decreto n°. 006/2021, brasileira, portadora do CPF/MF n°. 031.188.769-48 e Cédula de 
Identidade RG n°. 173691911 SSP/MS, Avenida Fátima do Sul, n°1.346 — Bairro: Portinari, e a empresa MS S 
DE ALMEIDA - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, estabelecida à Rua  Antares  n° 587 — Sol Nascente, 
Navirai — MS, inscrita no CNPJ/MF n° 20.040.030/0001-39, representada pelo Sr. Rogério Ferreira de Almeida, 
já qualificado nos autos, ajustam o presente Termo, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas. 

— FUNDAMENTO LEGAL: 0 presente Termo Aditivo tem fundamento legal no Artigo 65, inciso II, alínea "d" 
da Lei n°. 8.666/93 e alterações correlatas e justificativas.  

III  — DA AUTORIZAÇÃO: O presente Termo Aditivo é celebrado em decorrência da solicitação da empresa e 
análise da procuradoria adjunta do municipio, justificada em fato superveniente, sendo que este termo passa a 
fazer parte integrante e complementar do Contrato original como _se nela estivesse contido — Processo Licitatório 
n". 124/2022 — Pregão Presencial n°. 057/2022 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 - Constitui objeto do presente Termo Aditivo de alteração, a alteração da Cláusula Quarta — Do Valor, 
conforme solicitação da empresa contratada e Parecer Jurídico passando a ter seguinte redação: 

"CLÁUSULA-QUARTA DO VALOR E MNDIÇÕES DE ,PAGAMENTO" .  

411 — Fica alterado os valores dos itens abaixo mencionados, correspondente ao reequilibrioc.egoWnic_o-
financeiro solicitado pela contratada, de acordo com o valor apurado no Parecer Jurídico anexo. 

Ite 
m 

Cód. Descrição do Item Marca Unid Qte Vi. 
Unitário 

Vi. 
Reajustado 

Diferença VI. Total 

4 1985 

FARINHA 	DE 	TRIGO 
ESPECIAL - PACOTE DE 01 
QUILOGRAMA- 	LIVRE 	DE 
SUJIDADES, 	PARASITAS 	E 
LARVAS. PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DE CEREAL LIMPO 
DESGERMINADO  SAO 	E 
LIMPO. NÃO PODERA. ESTAR 
ÚMIDA, FERMENTADA OU 
RANÇOSA. COM  ASPECTO DE 
Pb FINO, COR BRANCA OU 
LIGEIRAMENTE 
AMARELADA, 	CHEIRO 
PRÓPRIO E SABOR PRÓPRIO. 
COM  UMA EXTRAÇÃO  MAX.  
DE 	20 	'Yo 	E 	COM 	TEOR 
MÁXIMO DE 	CINZAS DE 
0,68%. COM NO  MINIM°  DE 
GLUTEM SECO DE 6% P/P. 
(RESOLUÇÃO ANVISA CNNPA  
Ng  12/78). 

ROSE 
SOL 

KG 3.000,00 4,5700 5,20 

_ 	. 

. 

0,63 1.890,00 

6 1988 FERMENTO EM Pb QUÍMICO 
LATA DE 250 GRS, LIVRE DE 
SUJIDADES, 	PARASITAS 	E 

APTI  LA  1.500,00 6,9600 7,65 0,69 

----- 7 

1.035,00 

, - 



Navirm arco de 2023. 

ROG IR4 DE ALMEIDA 
CPF: 824.171.561-72 

Contratada 

E por estarem de acordo, lavrou-se o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais 
foram lidas e assinadas elas partes contratantes, na presença de duas testemunhas. 

TATIANE MARIA DA I  It  

Gerente de Educ. e 'I& e S i 
Conf. Decreto n° 006/2021 
Contratante 

MORCH 
de Despesas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVIRAi 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

LARVAS. 	PRAZO 	DE 
VALIDADE NÃO INFERIOR A 6 
MESES. PRODUTO FORMADO 
DE SLTBSTANCIAS QUÍMICAS 
QUE POR INFLUENCIA DO 
CALOR 	E/OU 	UMIDADE 
PRODUZ DESPRENDIMENTO 
GASOSO 	CAPAZ 	DE 
EXPANDIR 	MASSAS 
ELABORADAS 	COM 
FARINHAS, 	AMIDOS 	OU 
FÉCULAS, 	AUMENTADO- 
LHES 	0 	VOLUME 	E 	A 
POROSIDADE. 	CONTENDO 
NO 	 INGREDIENTE 
BICARBONATO 	DE 	SÓDIO, 
CARBONATO DE CÁLCIO E 
FOSFATO MONOCALCICO. 

25 8362  
COCO RALADO / PACOTE 
CO1V1 100 GRAMAS. 

DIVIN 
A 

UN  1.200,00 
- 

2,7700 3,10 0,33 396,00 

MARGARINA 	VEGETAL, 
CREMOSA COM SAL. COM  
LIPÍDEOS. 	LIVRE 	DE 
HIDROGENADOS. COMPOSTA 

57 
3543 

0 

POR: 	ÓLEOS 	VEGETAIS, , 
AGUA, 	LEITE 	EM 	PO 
DESNATADO, VITAMINA A, 
AROMA 	IDÊNTICO 	AO 

DORI 
ANA 

PT 3.000,00 8,41 9,10 0,70 2.100,00 

NATURAL, 	CORANTES: 
URUCUM, BETA CAROTENO E 
CURCUMA. EMBALAGEM DE 
500 GRAMAS 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RATIFICAÇÃO 

2.1 — Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato original, passando o presente Termo Aditivo a fazer 
parte integrante do referido instrumento contratual. 

Testemunhas: 

11( )1, 	p\.11A—Vt
- 

SH ILA G L4Z 1.  FERREIRA  E MEIRA 
CPF 004.782.311-99 

SUELI DE .*REITAS PEREIRA 
CPF 489.052.401-00 
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